
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 1  (LRF , art. 55, inciso I, alínea "a")    Portaria STN/MF nº 2.057, de  15/09/2025 R$1,00

mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26 fev/26 mar/26 abr/26
TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES) (a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 700.961.217,43 669.415.426,84 912.993.409,02 806.069.044,49 816.601.160,90 759.660.078,19 834.344.500,54 2.401.637.023,65 701.285.728,25 746.058.425,77 850.458.512,43 800.179.778,05 10.999.664.305,56 0,00 

 Pessoal Ativo 501.385.505,02 472.946.216,01 644.438.999,96 603.499.535,00 566.601.653,82 530.356.210,95 604.430.675,88 1.785.125.618,83 499.374.090,29 516.777.590,11 637.429.864,78 611.767.547,09 7.974.133.507,74 0,00 

  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 415.384.542,60 389.045.404,68 560.639.199,09 520.146.846,72 467.066.417,95 434.306.966,42 493.957.199,53 1.593.907.070,50 413.001.857,27 428.728.637,16 545.533.162,91 524.854.331,75 6.786.571.636,58 0,00 

  Obrigações Patronais  86.000.962,42 83.900.811,33 83.799.800,87 83.352.688,28 99.535.235,87 96.049.244,53 110.473.476,35 191.218.548,33 86.372.233,02 88.048.952,95 91.896.701,87 86.913.215,34 1.187.561.871,16 0,00 

 Pessoal Inativo e Pensionistas 199.575.712,41 196.469.210,83 268.554.409,06 202.569.509,49 249.999.507,08 229.303.867,24 229.913.824,66 616.511.404,82 201.911.637,96 229.280.835,66 213.028.647,65 188.412.230,96 3.025.530.797,82 0,00 

  Aposentadorias, Reserva e Reformas 173.638.611,93 171.456.086,81 242.375.453,73 177.420.442,64 224.476.723,18 203.472.922,30 203.707.370,38 566.859.213,81 174.855.416,83 201.393.213,04 186.442.209,00 160.207.435,49 2.686.305.099,14 0,00 

  Pensões 25.937.100,48 25.013.124,02 26.178.955,33 25.149.066,85 25.522.783,90 25.830.944,94 26.206.454,28 49.652.191,01 27.056.221,13 27.887.622,62 26.586.438,65 28.204.795,47 339.225.698,68 0,00 

  Outras despesas de pessoal decorrrentes de contratos de 
tercerização ou de contratação de forma indireta ( § 1º do art 
18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Despesa com Pessoal não  Executada Orçamentariamente. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art 19 da 
LRF) 

258.926.377,41 210.399.991,07 210.917.998,85 360.679.366,22 382.566.760,40 316.188.336,95 320.244.529,47 1.609.171.875,15 219.962.337,74 283.728.795,58 356.098.518,80 291.776.345,71 4.820.661.233,35 0,00 

  Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão 
Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da 
apuração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao 

da Apuração (1) 112.810.985,53 70.617.184,17 71.556.880,87 203.319.700,90 214.103.454,90 157.289.155,08 139.812.773,87 1.314.886.778,32 77.022.609,47 138.209.075,09 200.983.282,67 145.318.923,33 2.845.930.804,20 0,00 

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (2) 135.963.978,69 132.294.683,75 132.429.357,87 131.719.669,07 158.397.021,75 152.225.512,55 173.880.819,93 282.667.973,72 135.851.680,69 140.033.352,19 144.574.591,05 136.305.017,15 1.856.343.658,41 0,00 

 Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às 
Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198,§ 11)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, 
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Caráter Indenizatório (3) 10.151.413,19 7.488.123,15 6.931.760,11 25.639.996,25 10.066.283,75 6.673.669,32 6.550.935,67 11.617.123,11 7.088.047,58 5.486.368,30 10.540.645,08 10.152.405,23 118.386.770,74 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) =  (I - II) 442.034.840,02 459.015.435,77 702.075.410,17 445.389.678,27 434.034.400,50 443.471.741,24 514.099.971,07 792.465.148,50 481.323.390,51 462.329.630,19 494.359.993,63 508.403.432,34 6.179.003.072,21 0,00 

0,00 

0,00 

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF)  

(4) - Informações  constantes  no Processo SEI 0078781-91.2026.8.13.0000.

Desembargador Luiz Carlos de Azevedo Corrêa Junior, Presidente; Maria Cristina Monteiro Ribeiro Cheib, Auditora; Eduardo Antônio Codo Santos,Diretor Executivo de Finanças e Execução Orçamentária

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b)

% SOBRE A RCL AJUSTADA 

FONTE: SIAFI/MG, Diretoria Executiva de Finanças e Execução Orçamentária - DIRFIN/GECON; Receita Corrente Líquida , informada pela DCICF/SCCG/STE/SEF  em 25/05/2026  às 15:48

5,32 LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) 

10.809.730,19 

113.022.050.955,38 

 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 

  113.038.415.362,25 

6.011.642.890,31 

5,47 

5,91 

6.345.623.050,89 

(3) - Despesas não computadas, art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000.
(2) - Conforme Lei Complementar  178/2021 - Art. 16, que altera o §3º do Art.19 da Lei Complementar 101/2000,  para a dedução da despesa bruta com pessoal, foram consideradas somente  as despesas custeadas com recursos das fontes 42 e 43.
(1) -  O valor total das Despesas de Exercícios Anteriores no período foi de  R$ 2.868.807.815,35. Desse total o montante de R$ 22.877.011,15 não foi considerado nas deduções por se tratar de despesas dentro do período de apuração.      
NOTAS:

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art . 22 da LRF) 5,61 

MAIO/2025  a ABRIL/2026

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

6.179.003.072,21 

6.679.603.211,46 

5.554.676,68 

 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198,§11)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art.166 -A,§ 1º, da CF) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = ( III a + III b)

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art.166, § 16 da CF) 

VALOR APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA COM  PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)
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